
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO UNIÃO VICENTE
PIRES, CNPJ nº. 50.631.040/0001-00, formado pelas empresas CONSTRUTORA
ARTEC S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o nº
00.086.165/0001-28, CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.186.991/0001-37, e GW - CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.528.786/0001-14 com sede
na SIA Sul, Trecho 06, Bloco A, lotes 05/15 - Parte, Brasília/DF, CEP: 71.205-060.
DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §1º, inciso V, da Lei nº. 8.666 de
21/06/1993, bem como, documentos e justificativas parte integrante dos autos, o
presente prorroga os prazos de execução e vigência do Contrato nº. 014/2023 - SODF,
celebrado em 25/05/2023 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
29/05/2023 e que tem por objeto a execução da Obra de Implantação de Obra de Arte
Especial, aqui denominada OAE 03 (ponte sobre o córrego Vicente Pires/DF), com
extensão aproximada de 180,00 metros e 13,20 metros de largura, bem como para
execução do acesso e encabeçamento da ponte junto às Ruas 01 (Joquei) e Rua 03B,
compreendendo a implantação de sistema de drenagem, pavimentação, aterro em solo
reforçado, obras complementares, sinalização horizontal e vertical, e calçadas,
localizada no Setor Habitacional Vicente Pires/DF - RA VP, conforme normas
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT e ainda às
exigências e demais condições e especificações, memoriais descritivos, quantitativos
expressos no projeto, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 007/2022 -
SODF (id. 101735214), da Proposta de (id.105606454, 105606620, 105606839 e
105607053) e o Projeto Básico (id. 101354048) e seus complementos, que passam a
integrar o presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo
Aditivo, o contrato principal com vigência até 27/12/2024, fica prorrogado por mais 90
(noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 27/03/2025. O prazo para execução
fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
29/11/2024. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do
benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 25 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: VALTER CASIMIRO SILVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado
de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: MAURO CESAR
ALVES LACERDA, na qualidade de Representante Legal.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023-SODF - UASG 929.053

Processo SEI nº 00110-00001440/2023-03 - A Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF torna
público o resultado de julgamento do recurso interposto pelo CONSÓRCIO AeT-
VOLAR, composto pelas empresas AeT ARQUITETURA PLANEJAMENTO E
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.136.983/0001-50, e VOLAR
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.812.523/0001-51, referente a
Concorrência nº 08/2023-SODF, do tipo técnica e preço, que tem por objeto a seleção
e contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
elaboração/readequação de Projeto Executivo de Infraestrutura Urbana compreendendo
implantação e readequação de meios fios e calçadas, vias e ciclovias, desenvolvimento
de geometria/terraplenagem, pavimentação, drenagem pluvial (contemplando redes,
todos os dispositivos necessários para o funcionamento do sistema, como por exemplo,
bocas de lobo, poços de visita, estruturas de lançamentos/dissipadores e Lagoas/Bacias
de Detenção e demais que forem desenvolvidos pela CONTRATADA,
readequação/atualização de projetos existentes, quando houver, nas áreas de
contribuição do Ribeirão Taguatinga), sinalização viária, projeto de desvio de trânsito,
plano de execução/ataque de obra, construção da matriz de riscos, paisagismo,
supressão vegetal, recuperação florestal, na Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol – RA SOL, especificamente em poligonal do Pôr do Sol,
conforme especificidades apresentadas no item 9 do Projeto Básico, Anexo I ao
presente edital, que, após análise por parte da Assessoria Jurídico Legislativa/SODF e
submetido ao Senhor Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal, esse ACATOU o Recurso Administrativo interposto pelo Consórcio AeT-
Volar, alterando o resultado de julgamento do certame publicado no DODF nº 154,
página 58, de 13/08/2024 e no Jornal de Brasília edição de 12/08/2024, passando para:
CONSÓRCIO AeT-VOLAR, composto pelas empresas AeT ARQUITETURA
PLANEJAMENTO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.136.983/0001-50, e VOLAR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
28.812.523/0001-51, alcançou o Índice de Preço 1,00 (um) e Avaliação Final 10 (dez)
e a empresa CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.223.835/0001-00, alcançou o Índice de Preço 0,99217 (zero vírgula
novecentos e noventa e dois) e Avaliação Final 9,90 (nove vírgula noventa), sendo
declarada vencedora da presente Concorrência o CONSÓRCIO AeT-VOLAR por
alcançar a maior avaliação final. A documentação que fundamentou a tomada de
decisão encontra-se à disposição de todos os interessados no endereço eletrônico
www.so.df.gov.br. Demais informações ligar (061) 3306-5038 e e-mail
cplic@so.df.gov.br.

Brasília/DF, 25 de setembro de 2024
ADRILES MARQUES DA FONSECA

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato 9315/2021, publicado no DODF em 24/03/2021.
ASSINATURA: 24/09/2024. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: VIGÊNCIA: renovado por
12 (doze) mês(es), passando o término atual da vigência para 24/09/2025.
PREÇO/VALOR: R$ 2.314.800,72 (dois milhões e trezentos e quatorze mil e oitocentos
reais e setenta e dois centavos), já incluso acréscimo quantitativo de 28,6%. ALTERAÇÃO
DE OUTRAS CLÁUSULAS:
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO 4.1 - O prazo de vigência do
contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data
de publicação do ajuste no Diário Oficial do Distrito Federal. 4.1.1 - A presente contratação
tem sua vigência estabelecida no item 4.1 ou até que o novo contrato, com mesmo objeto
seja firmado, decorrente de novo Pregão Eletrônico, pelo que fica expressamente
estabelecida a Cláusula Resolutiva expressa no contrato.
4.2 - O prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado ordinariamente, desde que
observados os Artigos 136 e 141 do Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb —
RILC 4.3 — O extrato deste contrato e de futuros termos aditivos, se for o caso, serão
publicados em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato,
conforme artigo 140 do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAESB.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇO
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano,
contado da data limite da apresentação da proposta, em 28/11/2019. 7.2 Após o interregno
de 1 (um) ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade. 7.3 Os contratos passíveis de reajustamento de
preços poderão ter seus valores reajustados mediante a seguinte fórmula: I) R = [(I1 – I0) /
I0]. V Onde: a) R = valor do reajustamento;
b) I1 = Número índice do indicador econômico, relativo à data em que o contrato completar
aniversário da apresentação da proposta; c) I0 = Número índice do indicador econômico,
relativo à data de entrega da proposta; e
d) V = Valor referente à parcela reajustável da nota fiscal principal. II) A seguinte fórmula
será utilizada para o cálculo do I0: I0 = Ia + d0. [(Ib – Ia)/D0], onde: a) I0 = Número índice
do indicador econômico, relativo à data da entrega da proposta; b) Ia = Número índice do
indicador econômico, do mês anterior ao da entrega da proposta; c) Ib = Número índice do
indicador econômico, do mês da entrega da proposta; d) d0 = Número de dias decorridos
entre o início do mês da entrega da proposta e a data de sua entrega; e
e) D0 = Número de dias corridos do mês da entrega da proposta.
III) A seguinte fórmula será utilizada para o cálculo do I1: I1 = Ic + d1. [(Id - Ic)/ D1],
onde: a) I1 = Número índice do indicador econômico, relativo à data em que o contrato
completar o aniversário da apresentação da proposta; b) Ic = Número índice do indicador
econômico, do mês anterior ao aniversário da proposta; c) Id = Número índice do indicador
econômico, do mês de aniversário da proposta;
d) d1 = Número de dias decorridos entre o início do mês do reajustamento e a data de
aniversário da apresentação da proposta; e e) D1 = Número de dias corridos do mês de
aniversário da apresentação da proposta. f) Considera-se data da proposta a data limite para
sua apresentação na licitação. g) O resultado do percentual de reajuste apurado deverá ser
utilizado com apenas duas casas decimais, sem arredondamento. 7.4 O reajustamento de
preços será precedido de solicitação expressa pela CONTRATADA, que deverá ser
analisada e atestada pelo gestor/fiscal do contrato. 7.5 O reajustamento a que a
CONTRATADA fizer jus e que não for solicitada ao gestor do contrato durante a vigência
do contrato será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou outro
prazo que vier a ser convencionado, a critério da Companhia. 7.6 A data-marco da
preclusão é a data da renovação da vigência do contrato. Outro prazo a ser definido pela
Companhia deve encontrar guarida na lei ou jurisprudência. 7.7 O reajuste será realizado
por apostilamento. ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antônio Almeida Reis - Presidente e
Marcus Pereira Aucelio - Diretor - DC - DIRETORIA FINANCEIRA E COMERCIAL.
Pela AMAZON INFORMÁTICA LTDA: Jefferson Brasil de Araujo.

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA nº 92/2024. A Diretoria Colegiada da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB, diante do que consta nos autos do
Processo nº: Processo nº : 00092-00032959/2024-42, considerando as informações
prestadas pela Fundação de Previdência Complementar – Fundiágua, nos termos da Carta
nº 08/2024 – SGP/DS/CAEB, as manifestações da Superintendência de Gestão de Pessoas
– SGP, convalidadas pelo Diretor de Suporte ao Negócio, da Diretoria Jurídica, conforme
Parecer nº 318/2024-DJ, e considerando ainda a autorização do Sr. Presidente, e demais
informações contidas nos autos, RESOLVE, de acordo com o art. 43, inciso II e IX, do
Estatuto Social, c/c artigo 5º, inciso I, alínea “b”, do RILC, ratificar a celebração do
Acordo de Gestão com a FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR –
FUNDIÁGUA, inscrita no CNPJ nº 73.983.876/0001-79, mediante Inexigibilidade de
Licitação, com fundamento na Lei nº 13.303/2016, art. 30, caput e no artigo 118, caput do
Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb – RILC/2024, que tem por objeto a
“administração do Programa de Assistência à Saúde dos empregados da CAESB pela
FUNDIÁGUA na modalidade estipulante”, no valor R$ 64.040.427,02 (sessenta e quatro
milhões, quarenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais e dois centavos), pelo período de
12 (doze) meses. Após, encaminhe-se à Coordenadoria de Suporte à Gestão de Contratos -
SSAAG,". As despesas serão realizadas na Atividade/Subtítulo: 12.401.403.303-0 –
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